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I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em exame visa a obrigar as instituições 

financeiras a enviar ao fiador, avalista ou garantidor de contrato de crédito, cópia 

dos avisos de cobrança de débito em atraso, bem como a informá-los 

periodicamente sobre o valor dos pagamentos em atraso e dos encargos 

contratuais e legais sobre eles incidentes. 

O projeto de lei foi aprovado na Comissão de Finanças e 

Tributação, com emenda apresentada pelo Relator, Deputado Henrique Afonso. 

Remetido a esta Comissão, foi aberto prazo para 

recebimento de emendas; esgotado, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em exame atende aos pressupostos de 

constitucionalidade relativos à competência da União, ao processo legislativo e à 

legitimidade de iniciativa. 

Não há reparos a fazer quanto à juridicidade e à técnica 

legislativa. 

No mérito, é de apoiar-se o projeto em apreciação. A 

iniciativa do Deputado Bispo Wanderval contribuirá para a redução do risco de 

crédito. Acompanhamos, também, a emenda aprovada na Comissão de Finanças 

e Tributação, que reduz a três as possíveis penas a aplicar aos que 

transgredirem as normas estabelecidas pelo projeto. 

Assim, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa da proposição em tela e, no mérito, pela sua aprovação, com a 

emenda aprovada na Comissão de Finanças e Tributação. 

Sala da Comissão, em 12  de  maio  de 2004. 

Deputado ASDRUBAL BENTES  

Relator 


